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A Cor da Política: Qual é o negro da Política de Cotas? 
Nathália Silva Borges

Resumo

O presente texto é fruto da pesquisa de doutoramento que teve como proposta estudar a classificação racial brasileira e as bancas de heteroidentificação utilizadas pelas universidades públicas federais após a promulgação da Lei de reserva de vagas, Lei nº 12.711 de 2012, agora atualizada na Lei 14.723/23. A partir do estudo de caso em quatro universidades federais de diferentes regiões do país, analisamos documentos, entrevistas e questionários para compreender como a regionalidade atravessa a construção das fronteiras raciais. ambiciona que este artigo contribua para reflexão na atuação dos profissionais na gestão da política de reservas de vagas, chamando para um esforço coletivo na manutenção das políticas de ações afirmativas. 
Palavras-chave: Ações afirmativas; heteroidentificação racial; Identidade negra.
Abstract

This paper is the result of doctoral research aimed at studying Brazilian racial classification and the heteroidentification committees used by federal public universities following the enactment of the quota law, Law No. 12,711 of 2012, now updated by Law No. 14,723/23. Based on case studies conducted at four federal universities from different regions of the country, we analyzed institutional documents, interviews, and questionnaires to understand how regionality influences the construction of racial boundaries. This article aims to contribute to reflections on the role of professionals in managing quota policies and to encourage a collective effort toward the preservation and strengthening of affirmative action policies.
Keywords: Affirmative action; Racial heteroidentification; Black identity.
1
INTRODUÇÃO

O presente texto é fruto da pesquisa de doutoramento que teve como proposta estudar a classificação racial brasileira e as bancas de heteroidentificação utilizadas pelas universidades públicas federais após a promulgação da Lei de reserva de vagas, Lei nº 12.711 de 2012, agora atualizada na Lei 14.723/23. Em meio as discussões sobre as políticas de reservas de vagas para a população negra, a grande controvérsia residia sobre incertezas quanto à sua viabilidade, pois os argumentos contrários versavam na impossibilidade de dizer quem poderia ser contemplado em um país de mestiços. Diversos setores da sociedade civil organizada foram compelidos a disputarem a narrativa ora de defesa, ora de ataque às reservas de vagas, além disso, frente as denúncias de fraude nas políticas de reservas de vagas, surge como instrumento a criação das controversas bancas de heteroidentificação para aferição da identidade étnico-racial nas universidades, longe de encontrar consensualidade, estas questões trouxeram à tona, a centralidade que a mestiçagem ocupa no Brasil. 

O mote da aferição por terceiros realizados na heteroidentificação desperta controvérsia justamente pela forma na qual é realizada, um terceiro poderia validar a autodeclaração de pertencimento étnico-racial de outro? Em termos éticos e culturais há disputa desses critérios. A pesquisa analisou quatro Instituições Federais de Ensino Superior – IFES, uma por região do país, pela compreensão que raça no Brasil também é recortado pelo território e regionalidade. As instituições são: UFRGS - Universidade Federal do Rio Grande do Sul; UFF - Universidade Federal Fluminense; UNB- Universidade de Brasília; e UFAM - Universidade Federal do Amazonas. A pesquisa foi efetivada por meio de estudos de casos das IFES acima informadas, com utilização dos instrumentos: levantamento de documentos institucionais, aplicação de questionários semiestruturado e entrevistas com membros avaliadores da banca de heteroidentificação, além de informantes-chaves, como gestores da política de cada universidade. Na primeira parte do texto, discutimos como a categoria raça é operacionalizada no âmbito da política de reservas de vagas, considerando os desafios conceituais e práticos de sua implementação institucional. Em seguida, abordamos a identidade negra como um processo político, tensionado por disputas simbólicas e materiais, sobretudo no contexto das bancas de heteroidentificação. Por fim, ambiciona que este artigo contribua para reflexão na atuação e gestão da política de reservas de vagas, para o chamamento de um esforço coletivo na manutenção das políticas de ações afirmativas. 

2
OPERACIONANDO A CATEGORIA RAÇA NA POLÍTICA DE RESERVAS DE VAGAS
As ações afirmativas foram regulamentadas pela Lei nº 12.711/2012, atualizada pela Lei n. 14.723/2023, regulamentada pelo Decreto nº 7.824/2012 – que traz os detalhamentos dos critérios de seleção na reserva de vagas nos editais e pela Portaria Normativa nº 18, de outubro de 2012, que minudencia as condições e os cálculos para a reserva de vagas referente à política de cotas.

Nos termos da portaria n. 18 de outubro de 2012 do MEC, que disciplinou a implementação das reservas de vagas, prescrevia que as reservas seriam graduais e de acordo com o percentual da população autodeclarada negra em cada unidade federativa. Assim restou consignado que no primeiro ano da lei, em 2013, o percentual de vagas reservadas da Lei foi de 12,50%; no ano seguinte, em 2014 o percentual de vagas reservadas da Lei foi de 25,00%; aumentando para 37,50% no ano de 2015; para por fim, concretizar o objetivo final da lei, no ano 2016 a lei de reserva de vagas assegurou pela primeira vez o percentual de vagas 50%, ou seja, metade das vagas nas IFES satisfazendo a vontade legal.

Enquanto autarquias públicas, gozando de sua autonomia administrativa, nos primeiros anos da implementação das reservas de vagas, a maioria das universidades não solicitavam nenhuma comprovação para os candidatos aprovados pela lei de Cotas na modalidade pretos e pardos, o termo de autodeclaração aparece apenas em 2016, à exceção da UNB e UFRGS, que já tinham políticas de ações afirmativas antes mesmo da promulgação da lei de reserva de vagas, como veremos adiante. 

Além disso, a partir da publicação da orientação Normativa n. 3, de agosto de 2016, editada pelo Ministério de planejamento, estabeleceu-se procedimentos de comissões de aferição para validação das autodeclarações no âmbito dos concursos públicos para servidores federais, diante de tamanha controvérsia e judicializações de casos. Ainda que inicialmente pensadas para concursos públicos, a orientação normativa passou a ser utilizadas nas universidades, que também já enfrentavam discussões, pressões dos movimentos sociais e judicializações em torno de denúncias de fraudes. Como não havia orientações do MEC quanto à heteroidentificação, as universidades tomaram como parâmetro a portaria normativa n.4 de 2018, que teve como finalidade padronizar procedimentos, estabelecendo fenótipo dos candidatos como critério válido para aferição.
A implementação da política de cotas raciais nas universidades brasileiras, exigiu que o Estado e as instituições públicas enfrentassem um desafio central: como definir, de forma objetiva, quem são os sujeitos a serem beneficiados por essa ação afirmativa. Diante da inexistência de raças biológicas e da fluidez das classificações raciais no Brasil, essa política escancarou tensões históricas em torno da noção de identidade negra, particularmente ao estabelecer a heteroidentificação, baseada em traços fenotípicos, como um de seus principais mecanismos de controle.

Como destacam Daflon, Silva e Giraut (2022), citando Lipsky, “ao lidar com potenciais beneficiários das ações afirmativas, funcionários públicos exercem discricionariedade e tomam uma série de decisões de cunho político, disputando as regras da classificação”. Essa observação evidência que a implementação da política não escapa ao campo das interpretações e das disputas, sendo inevitavelmente atravessada por julgamentos subjetivos e decisões políticas na definição de quem se enquadra ou não como beneficiário legítimo.

Para viabilizar a política de cotas, recorre-se ao indicador “raça”, que, como amplamente conhecido, constitui um conceito complexo, cujos significados são socialmente construídos e variam conforme o contexto em que são mobilizados. Na tentativa de operacionalizar as reservas de vagas, buscou-se adotar critérios objetivos; contudo, observa-se que tal pretensão de objetividade se revela problemática, pois no Brasil, o termo “raça” está imerso em múltiplas variáveis: regionais, sociais e culturais; e articula-se não apenas à cor da pele, mas também à classe social, à ascendência familiar e a elementos culturais que modulam as classificações raciais percebidas.

A tentativa de resolver esse impasse deu origem à institucionalização dos mecanismos de heteroidentificação, que passaram a atuar como dispositivos para validar ou indeferir a autodeclaração racial. Nestes contextos, o critério fenotípico como aparência física ligada a traços considerados "negroides", como cor da pele, tipo de cabelo, formato do nariz e dos lábios, passou a operar como filtro de validação. Mas tal operação abre uma série de questões: seria a identidade negra reduzível à aparência física? O quem é considerado negro na política cotas? E quem faz essa definição?

A controvérsia reside justamente na dificuldade de fixar um conceito estável e universal de negritude em uma sociedade marcada por séculos de mestiçagem e ideologia do embranquecimento. Nesse cenário, raça, cor e identidade se confundem e se desdobram conforme o contexto, os olhares e os interesses que as invocam.

Em sua tese, Leonardo Silveira (2019, pag. 23), apresenta o conceito de fluidez racial, desenvolvido por Saperstein & Penner (2012) que definem como variações classificatórias.  Esse conceito dialoga com a compreensão da raça como um construto sociais, em que classificar ou se autodeclarar racialmente é um processo dialógico entre o indivíduo e o contexto. 

No nível individual, os padrões classificatórios se tornam manifestos. Isto é, os indivíduos cruzam fronteiras raciais, intencionalmente ou não, conforme padrões temporais (LOVEMAN & MUNIZ, 2007), disponibilidade de categorias (SILVA, 1999; MORAES SILVA & LEÃO, 2012), adequação a determinadas situações (SANSONE, 2003), entre outros aspectos contextuais. (Silveira, 2019, pag. 24)

 Essa perspectiva da “fluidez racial” destaca que os marcadores fenotípicos, por si só, não são suficientes para definir a identidade racial de um indivíduo. A cor da pele pode ser interpretada de modos distintos, dependendo do contexto social e do olhar do outro. Como destaca Silveira (2019), a classificação racial no Brasil não é estável, e sim fluida, os marcadores raciais são interpretados socialmente de acordo com o contexto em que se inserem, classificações raciais variam conforme quem classifica, onde e quando a classificação é feita. Pesquisas que combinam autoclassificação e classificação do entrevistador apontam divergências entre a forma como o indivíduo se vê e como ele é visto por outros. Portanto, a classificação racial depende de três variáveis fundamentais: quem está classificando, quando essa classificação ocorre e em que contexto ela é realizada.

Desse modo, perguntas que circundam a temática da fluidez são: o que é considerado racial em determinadas circunstâncias? Apenas as características físicas são suficientes para definir a classificação? Segundo a perspectiva da fluidez racial, a classificação varia por tempo e espaço seguindo lógicas distintas, cabendo ao pesquisador desvendá-las. A literatura especializada, então, destaca três elementos a serem considerados: quem está classificando, como/ quando a classificação está sendo feita, e onde a relação está sendo estabelecida. (Silveira, 2019, pag. 25)

Além disso, como Silveira sugere, há uma relação entre classificação racial e contextos socioeconômicos e políticos locais, o que se reflete também nas bancas. O modo como a pobreza, a exclusão ou o pertencimento a certos territórios racializados, como favelas ou periferias, se articulam com a percepção racial pode variar amplamente, afetando as decisões das bancas e revelando as limitações de uma abordagem que não leva em conta essa diversidade regional.

Como dito, as percepções externas sobre raça no Brasil são maleáveis e influenciadas pelo contexto socioeconômico e, de maneira mais relevante, regional. Essas percepções, que se diferenciam da autodeclaração individual, são um componente essencial para entender como as fronteiras raciais são construídas e mantidas socialmente e como a raça se manifesta nas interações cotidianas e institucionais.

2.1 Identidade negra como processo político

A identidade negra pensado pelo movimento negro consistia como um processo político e histórico, mais do que uma condição meramente visível. Contudo, com o advento das políticas das reservas de vagas o debate em torno da identidade negra ressurge com grande importância na sociedade, questões que até então não suscitavam dúvidas, com a disputa de vagas nas universidades públicas, retornam com força no campo ideário e das relações raciais. 

Como sabemos, a ideia de raça não se sustenta sobre bases biológicas, mas sim sobre construções socioculturais profundamente marcadas pela história da colonização e da mestiçagem. Desde o fim do século XIX, com o advento da abolição e a transição para o regime republicano, o Brasil construiu uma ideologia nacional baseada na conciliação racial, na crença de que a miscigenação garantiria a “harmonia” entre grupos diversos. Essa narrativa ficou conhecida como o mito da democracia racial, que escondeu, por décadas, as estruturas de discriminação e exclusão que continuam a marcar a experiência dos negros e negras no país.

Central nesse processo é a ideologia do embranquecimento: uma política simbólica e concreta que visava apagar as marcas da africanidade na população brasileira. O ideal de branqueamento operou tanto na política de imigração (que favoreceu a entrada de europeus) quanto nas representações culturais, escolares e midiáticas, que relegaram os negros ao lugar do atraso, da subalternidade e da invisibilidade. É nesse contexto que se consolida uma lógica racial baseada na aparência, mas profundamente marcada por ambiguidade. 

Guimarães sustenta que a construção social de raça só pode ser compreendida dentro de um contexto histórico e geográfico específico, portanto, para entender a lógica classificatória, deve-se definir quais as fronteiras raciais ela é produzida e reproduzida. No caso brasileiro, existem elementos centrais para compreender a lógica da classificação racial no Brasil, destacando a predominância dos traços fenotípicos sobre a ancestralidade, ao afirmar que a ancestralidade não é um fator preponderante, no Brasil o pertencimento racial se ancora sobretudo na aparência física. A cor da pele surge como o principal marcador identitário, acompanhada por traços como a textura do cabelo, o formato do nariz e da boca. Esses elementos, tomados em conjunto, são utilizados socialmente como base para o reconhecimento ou a negação da identidade negra, tornando-se, assim, centrais nas políticas de ação afirmativa, especialmente nos processos de heteroidentificação. 

Por essa razão é compreensível a aplicação da teoria de Nogueira sobre racismo de marca nas bancas de heteroidentificação. No seu estudo comparativo Oracy Nogueira (1985) alcunha o conceito de preconceito de marca, nos termos de Nogueira, tanto no Brasil quanto nos Estados Unidos existe preconceito racial, embora haja diferença quanto à natureza em suas respectivas manifestações. Cunhando assim o famoso conceito de preconceito de marca vs preconceito de origem, vejamos:

Quando o preconceito de raça se exerce em relação à aparência, isto é, quando toma por pretexto para as suas manifestações os traços físicos do indivíduo, a fisionomia, os gestos, o sotaque, diz-se que é de marca; quando basta a suposição de que o indivíduo descende de certo grupo étnico para que sofra as conseqüências do preconceito, diz-se que é de origem. (nogueira, 2006. P 292).

Interessante observar, ainda, que para além do conceito do racismo de marca, a classificação racial brasileira vai além das categorias dicotômicas de “preto” e “branco”, refletindo a fluidez e a ambiguidade da experiência racial brasileira. Essa ambiguidade, é por vezes mobilizada estrategicamente pelos indivíduos, que adaptam sua identidade racial de acordo com as circunstâncias sociais, o que revela a dimensão contextual e relacional da raça no Brasil. 

Quando o Estado brasileiro decide utilizar a cor da pele como critério de elegibilidade para as políticas de ação afirmativa, à exemplo das bancas de heteroidentificação, ele entra em rota de colisão com essa lógica fluida e ambígua. Ao tentar operacionalizar uma política pública com base em critérios supostamente objetivos, a aparência fenotípica, o Estado transforma, ou tenta, objetivar algo que é historicamente subjetivo e profundamente enraizado nas relações raciais. Além da problemática que tais critérios não são nada objetivos, pois a maneira como o fenótipo é percebido também depende de quem o vê e como o avalia.

A heteroidentificação, portanto, não é neutra. Como toda prática classificatória, carrega os valores, os preconceitos e as ideologias daqueles que a exercem, especialmente no caso de indivíduos pardos, constantemente submetidos à dúvida sobre sua “autenticidade” racial. Na fala de Osorio (2003, pag. 13), “no fundo, a opção pela autoatribuição ou pela heteroatribuição de pertença racial é uma escolha entre subjetividades: a do próprio sujeito da classificação ou a do observador externo”. Essa ambiguidade remete a um problema mais profundo: a dificuldade histórica do Brasil em lidar com sua herança racial. A insistência em tratar "negro" como sinônimo de "retinto", por exemplo, revela o peso da ideologia do embranquecimento e a persistência do mito das três raças, que ainda molda o senso comum sobre identidade racial no país. 

A utilização da categoria raça nas políticas públicas de ação afirmativa exige um esforço contínuo de tradução entre uma categoria sociológica e os mecanismos institucionais de seleção. Como não há raças biologicamente determinadas, recorre-se ao uso do fenótipo como critério “objetivo”, tomando características como cor da pele, textura do cabelo e traços faciais como marcadores de uma identidade racial. No entanto, essa objetividade é ilusória porque o fenótipo também pode ser socialmente construído.

Nesse sentido, retornamos a pergunta: qual negro é reconhecido pela política? A resposta, ainda que não esteja formalizada, parece recair sobre um padrão fenotípico mais retinto, mais próximo do imaginário do “negro típico” construído pela sociedade. Isso exclui, muitas vezes, sujeitos pardos, utilizando o termo utilizado pelos avaliadores entrevistados, os “pardos não racializados”, ainda que vivenciem o racismo estrutural e sistêmico em múltiplas formas, revelando a tensão latente entre identidade fenotípica e identidade política.
3
CONCLUSÃO

A pesquisa realizada evidenciou que a implementação das bancas de heteroidentificação nas universidades federais brasileiras expõe os múltiplos desafios de operacionalizar a categoria raça como critério objetivo de acesso às políticas de ação afirmativa. Embora fundamentais para coibir fraudes e garantir a efetividade das cotas raciais, esses mecanismos enfrentam tensões éticas, políticas e metodológicas. A heteroidentificação exige que avaliadores traduzam em critérios fenotípicos visíveis uma categoria historicamente fluida, ambígua e socialmente construída, como é o caso da raça no Brasil. Essa tarefa se torna ainda mais complexa diante das variações regionais na percepção racial e das disputas em torno da identidade negra enquanto processo político. Ao analisar diferentes experiências institucionais, o estudo reforça a importância de diretrizes claras, formação qualificada, continuada e contínuo monitoramento da na atuação das bancas. 
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